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	PLANO DE ENSINO[footnoteRef:1] [1:  Art. 113. O professor deverá disponibilizar no sistema acadêmico os planos de ensino dos componentes curriculares sob sua responsabilidade nos primeiros 15 (quinze) dias de aula.] 


	I. IDENTIFICAÇÃO[footnoteRef:2] [2:  Art. 111, § IIº da CEPEC/UFG Nº 1791, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022] 


	Curso
	

	Disciplina
	

	CH Teórica
	
	CH Prática
	

	Docente
	

	Departamento
	
	Semestre Letivo
	

	II. EMENTA2

	Deve ser retirada da versão vigente do PPC do curso ( CLIQUE AQUI ).

	III. OBJETIVOS2

	Geral

Específicos


	IV. CONTEÚDO2

	1) 

	V. METODOLOGIA

	Incluir os métodos de ensino. 


	VI. PROCESSOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO2,[footnoteRef:3],[footnoteRef:4] [3:  Art. 82, § 1º, § 2º, § 5º, § 6º, § 9º da CEPEC/UFG Nº 1791, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022]  [4:  O processo de elaboração de trabalhos, textos, apresentações orais devem considerar as orientações contidas no Guia de Integridade Acadêmica: https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/680/o/UFG_-_Guia_de_Integridade_Acad%C3%AAmica.pdf ] 


	 Deixe claro os critérios de avaliação e a forma de registro da frequência










	VII. CRONOGRAMA DE AULAS E DE AVALIAÇÕES2,[footnoteRef:5] [5:  O cronograma poderá ser alterado no decorrer do período letivo em diálogo com os/as discentes do componente curricular. ] 


	Data
	Conteúdos /Atividades /Avaliações
	Referências

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	

	VIII. REFERÊNCIAS[footnoteRef:6] [6:  Art. 111, § 1º da CEPEC/UFG Nº 1791, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022] 


	1) Básicas

2) Complementares

 

	IX. LOCAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

	

	XI. Observações
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